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QUALIFICAÇÃO DE JOVENS REPRODUTORES 
 

Representa a síntese dos resultados de performances e morfologia ao 
desmame. 

Tem como objectivo identificar os animais que se destacaram pelas suas 
performances (peso aos 210 dias de vida PIT 210) e morfologia 
(desenvolvimento muscular DM, desenvolvimento esquelético DE e qualidades 
ou aptidões funcionais QF). 

A qualificação de jovens reprodutores baseia-se em caracteres bastante 
hereditários, pelo que poderá ser um utensílio bastante importante na selecção 
de animais geneticamente superiores. 

 

GRELHA DE QUALIFICAÇÃO 
 

Denominação % 210 DM DE QF 

Reprodutor Elite (RE) >= 105 

ou 

>= 72 

>= 68 

>= 66 

>= 74 
>= 6 

Reprodutor de Mérito (RM) >= 95 >= 66 >= 66 >= 6 

Reprodutor Difusão (RD) >= 0 >= 0 >= 0 >= 6 

 

PERCENTAGEM DE EXPLORAÇÃO  (% PN, % 120, % 210) 
TEM COMO REFERÊNCIA  AS PERFORMANCES DOS CONTEMPORÂNEOS 

 
      

    Mau   80 Medíocre 90  Média 110      Bom 120   Excelente 
15 % dos animais 15 % dos animais 40 % dos animais 15 % dos animais 15 % dos animais 

 

PONTUAÇÃO MORFOLÓGICA (Em pontos) 

 
DMusc DEsque QFunc 

 
EXCELENTE: 15 % dos animais  
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EXCELENTE 

  

BOM: 15 % dos animais BOM 
  

MÉDIA: 40 % dos animais MÉDIA 

  

MEDÍOCRE: 15 % dos animais MEDÍOCRE 

  

MAU:  15 % dos animais MAU 
 

 

 

 

 

 

 



REGULAMENTO 
ORGANIZAÇÃO E FINS 

Artigo 1º - A Associação Portuguesa de Criadores de Bovinos da Raça 
Charolesa (A.P.C.B.R.C.) em colaboração com a Associação de Produtores 
de Bovinos,Ovinos e Caprinos da Região de Montemor-o-Novo (APORMOR), 
irá promover a realização de uma Exposição-venda por leilão de 
reprodutores machos e fêmeas da Raça Bovina Charolesa, no dia 4 de 
Setembro de 2010(Sábado) às 15:00 horas. 
 
Artigo 2º - A venda por leilão tem como objectivo o fomento e 
melhoramento da Raça Charolesa, através da difusão de reprodutores 
selectos inscritos no Livro Genealógico Português da Raça Charolesa. 
  
  Artigo 3º - A inscrição provisória dos animais será aceite até ao dia 9 de 
Agosto de 2010 na Associação Portuguesa de Criadores de Bovinos da Raça 
Charolesa.  
 
Artigo 4º - A realização da Venda por leilão está a cargo de uma Comissão 
Organizadora, composta pelos Seguintes membros: 
  - Presidente da APCBRC 
  - Presidente da APORMOR; 
  - Secretário Técnico do Livro Genealógico da Raça Charolesa. 
Podendo delegar a representação sempre que o considerarem conveniente. 
 
Artigo 5º - A Comissão Organizadora vigiará o cumprimento das 
prescrições contidas no regulamento e atenderá as reclamações que vierem 
a ser apresentadas com o fim de ditar as respectivas soluções. 

ANIMAIS 
Artigo 6º - Nesta venda por leilão só poderão ser apresentados machos 
inscritos no Livro Genealógico de Adultos da raça bovina Charolesa nascidos 
na campanha 2008/2009. 

Artigo 7º - A admissão dos animais à venda por leilão far-se-á no dia 31 
de Agosto de 2010, até às 18 horas. 
 
Artigo 8º - Os animais para o evento terão que cumprir os seguintes 
requisitos: 

• ser provenientes de explorações com estatuto sanitário B4 T3 L4 e 
isento de P.P.C.B. 

•  realizar testes de pré-movimentação 30 dias antes da entrada no 
leilão(brucelose com prova de fixação de complemento e 
tuberculinização, ao abrigo do disposto no Decreto-lei 244/200 de 
27/9/2000 e Decreto-lei 272/2000 de 8/11/2000). 

• Estarem desinsectizados, assim como as viaturas de transporte e 
cumprir todas as outras exigências constantes no edital da língua 
azul em vigor à data do evento  

• sendo a respectiva documentação apresentada às autoridades 
competentes no acto de entrada dos animais no recinto da feira. 

• Ser acompanhados dos modelos 253/DGV, passaportes individuais e 
certificados de desinsectização. 

• Estar identificados e circular de acordo com o disposto no Decreto-lei 
nº 142/2006 de 27 de Julho de 2006. 

 



A Declaração de Deslocação (Modelo 253/DGV) deve ser emitida o detentor de destino:  

Nome do detentor: APORMOR 
Morada: Parque de Leilões e Exposições 

Marca de Exploração: VW63C 
Nº Contribuinte: 502560118 

 
Artigo 9º - Os animais são devidamente identificados com o Número de 
Identificação Animal do Livro Genealógico (NIA), de acordo com as normas 
regulamentares, e na Exposição será atribuído um número convencional 
facilmente visível e concordante com o catálogo. 
 
Artigo 10º - Os animais que adoeçam durante o período de exposição 
serão assistidos pelo veterinário de serviço, salvo se o proprietário preferir 
recorrer a médicos veterinários da sua preferência. 

FUNCIONAMENTO 
 

Artigo 11º - Os animais serão observados pela comissão executiva, 
decidindo se os animais dispõem de características e nível zootécnico para 
serem apresentados na venda por leilão.  
 
Artigo 12º - Os critérios de selecção dos animais para a venda é baseado 
nos seguintes pontos: 

1. Admitidos a título provisório no Livro Genealógico (Livro Genealógico de 

Nascimentos). 

2. Qualificados ao desmame (Reprodutores de Elite, Reprodutores de Mérito e 

Reprodutores Difusão). 

  
Artigo 13º - A comissão de admissão poderá excluir os animais que não 
satisfaçam as condições regulamentares previstas. 
 
Artigo 14º - Os valores base de licitação dos machos a leilão, consoante a 
sua classificação ao desmame são os seguintes:  
 

Denominação % Expl. DM DE QF Base de 
Licitação 

Reprodutor 
Elite (RE) >=105 

>=72 >=66 >=6 
2750€ 

>=68 >=74 >=6 
Reprodutor 
Mérito (RM) >=95 e <105 >=66 >=66 >=6 2500€ 

Reprodução 
Difusão (RD) 

>=0 >=0 >=0 >=5 2250€ 

 

Artigo 15º - O criador apresentante está sujeito ao pagamento de uma 
taxa de leilão, no valor de 2% do montante do lance de arrematação. 
 
Artigo 16º - A Comissão Organizadora, a partir dos elementos recolhidos 
da Comissão Executiva fará publicar um catálogo  dos machos a leilão onde 
consta: 
 

• O Registo Civil do animal; 
• A qualificação obtida pelo animal: 
• Prémios obtidos pelo animal e sua ascendência; 



• Pontuação morfológica do animal; 
• Evolução Ponderal do animal; 
• Número convencional na exposição-venda por leilão  
 

 A lista de animais a leilão será publicada em 
WWW.CHAROLES.COM.PT onde será disponibilizada toda a 
informação técnica sobre os animais.  
 

VENDA DOS ANIMAIS 
 

Artigo 17º - O Criador obriga-se a vender o animal em leilão após a 
inscrição provisória, caso este seja seleccionado para a Exposição-venda por 
leilão. 
A contra-ordenação obriga o criador a pagar uma coima à Associação 
Portuguesa de Criadores de Bovinos da Raça Charolesa no valor de: 

• Dez por cento do valor máximo de venda registado em leilão. 
 
Artigo 18º - A venda dos animais será feita no Parque de Leilões da 
APORMOR em Montemor-o-Novo, às 15.00 Horas do dia 4 de Setembro de 
2010. 
 
Artigo 19º - No leilão só poderão participar como licitadores ou 
arrematantes produtores devidamente identificados com o seu Bilhete de 
Identidade. Antes do leilão os produtores deverão deslocar-se à secretaria 
do Parque de Leilões, de forma a serem identificados e atribuído um número 
de “ordem de comprador”. 
 
Artigo 20º - As condições de venda são as seguintes: 

a) O arrematante terá que cobrir o valor base de licitação. 
b) O preço leiloado é sem o respectivo valor do IVA.  
c) Os lances não podem ser inferiores a 50.00 Euros 
d) O comprador será quem fizer o lance mais elevado. 
e) O leiloeiro poderá, em caso de dúvida quanto ao responsável do lance 

mais elevado, propor que o animal em disputa seja de novo posto em 
praça, mas apenas entre os ofertantes daquele lance. 

f) Nenhum lance poderá ser retirado por parte do ofertante. 
 
Artigo 21º - O comprador, após a arrematação, deverá dirigir-se ao 
secretariado da Exposição para efectuar o pagamento aos proprietários e 
receber a credencial que o habilite a levantar o animal de acordo com as 
disposições do regulamento. 
 
Artigo 22º - Os animais, até serem vendidos, estão sob a responsabilidade 
do proprietário vendedor. Após a arrematação, essa responsabilidade passa 
a recair sobre o comprador. 
 
Artigo 23º - Os animais  poderão ser levantados no dia 7 de Setembro 
após as 8.00 horas.  

 

 

 



Lista de animais propostos a leilão 
 

Proprietário Nome S.I.A. 
Data de 
nasc. Qualificação 

Base de 
Licitação Valor de arrematação 

Fundação Eugénio de Almeida EREMITA PT 5 14 439952 03-03-2009 Reprodutor Elite 2750€ 
 

Fundação Eugénio de Almeida ENIGMA PT 3 14 439958 16-04-2009 Reprodutor Elite 2750€ 
 

Hendrikus Termeer ELOIO PT 7 14 439753 18-03-2009 Reprodutor Elite 2750€ 
 

Agro-Pecuária da Coutada,Lda ÊXITO PT 4 14 267805 28-01-2009 Reprodutor Mérito 2500€ 
 

Quinta dos Gamos,Lda ESPANTOSO PT 1 14 267835 20-01-2009 Reprodutor Mérito 2500€ 
 

Quinta dos Gamos,Lda ENCANTO PT 9 14 267836 21-01-2009 Reprodutor Mérito 2500€ 
 

Dão-Agro S.A. EURANO PT 0 14 163397 04-04-2009 Reprodutor Mérito 2500€ 
 

Hendrikus Termeer DAMAS PT 9 14 439738 26-12-2008 Reprodutor Difusão 2250€ 
 

Hendrikus Termeer DELEZO PT 2 14 439727 02-11-2008 Reprodutor Difusão 2250€  
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Quinta das Cegonhas, Apartado 430 
2001-905 Santarém 

Tel.: +351 243306205 Fax.: +351 243306206 
Contribuinte: 502374691 

Mail : geral@charoles.com.pt 


